
PROCESSO n2  JJW-9)-9  de 12  de junho de 1999 

INTERESSADO:  Vereador AÍRTON LUIZ MINÚSCULI 

LOCALIDADE:  Bento Gonçalves  

ASSUNTO: 

	

	"INSTITUI O SÍMBOLO DA NATUREZA: A ÁRVORE SÍMBOLO DO MUNICÍ- 

PIO DE BENTO GONÇALVES" 

n2  016/99  PROJETO-DE-LEI de l'11  de junho de 1999 

COMISSÕES DE: Constituição e Justiça; Saúde e Meio Ambiente 

ARQUIVADO EM: 

Secretário-Geral 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

DIRETORIA GERAL 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Câmara Municipal de Bento Gonçalves 
Palácio 11 de Outubro 

Ao 

Exmo. Sr. 

Vereador IVAR LEOPOLDO CASTAGNETTI 

Presidente da Câmara de Vereadores 

NESTA. 

Senhor Presidente: 

O Vereador abaixo-firmado, AIRTON LUIZ MINUSCU-

LI, líder da Bancada do Partido dos Trabalhadores - PT, vem mui res-

peitosamente à V. Exa., requerer, para que seja encaminhado e aprecia 

do pelo Plenário desta Casa Legislativa, o incluso Projeto de Lei,que 

" INSTITUI O SÍMBOLO DA NATUREZA: A ÃRVORE SÍMBOLO DO MUNICÍPIO 	DE 

BENTO GONÇALVES." 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Sala das Sessões, ao primeiro dia do mês 	de 

junho de mil novecentos e noventa e nove. 

m7 
Vereador A TON LUI 

Líder da Banca -a do PT. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Câmara Municipal de Bento Gonçalves 

Palácio 11 de Outubro 

PROJETO DE LEI N9 016 , DE 01 DE JUNHO DE 1999. 

INSTITUI O SÍMBOLO DA NATUREZA: A ÁRVO-

RE SÍMBOLO DO MUNICÍPIO DE BENTO GONÇAL 

VES. 

Art. 19 - Fica instituído o símbolo da natureza de 

Bento Gonçalves, a saber: a árvore símbo 

lo. 

§ 19 - As espécies serão determinadas através 	de 

consulta ã população, a ser realizada pela 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento da Agricultura, Secretaria Mu- 

nicipal da Saúde e Meio Ambiente em conjunto com a Associação 	Bento 

Gonçalvense de Proteção ao Ambiente Natural (ABEPAN) e a Comissão Mu-

nicipal de Arborização Urbana. 

S 29 - Serão obedecidos os seguintes critérios pa 

ra a indicação de nomes: 

I - espécies nativas representativas do eco-siste 

ma presentes no município; 

II - preferencialmente espécies que tenham uma tra 

dição histórico-cultural no município; 

III - preferencialmente espécies que estejam ameaça 

das de extinção. 

Art. 29 - As comemorações da Semana do Meio Ambien 

te realizadas pela Prefeitura Municipal 

e entidades ecológicas ligadas a defesa do Meio Ambiente deverão in-

cluir atividades em torno do símbolo da natureza. 

Parágrafo Único: No dia vinte e hum (21) de setem-

bro, pertinente à árvore símbolo. 

Art. 49 - A Secretaria Municipal de Desenvolvimen-

to da Agricultura em conjunto com a Se- 

cretaria Municipal de Edcuação e Desportos, Secretaria Municipal 	da 

Saúde e Meio Ambiente e entidades ecológicas e afins promoverão campa- 
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• • • 

nhas educativas sobre a relevância da espécie arbórea, aliada a pro-

gramas pré-estabelecidos que conscientizem a população da necessida-

de da preservação das matas, áreas verdes, do refúgio e de reconstru 

ção de áreas degradadas. 

§ 1Q - A árvore escolhida como símbolo muni-

cipal deverá fazer parte das praças e 

logradouros públicos. 

§ 2Q - Ao Poder Público Municipal cabe incen 

tivar através de campanhas a distri- 

buição e o plantio da árvore símbolo escolhida. 

Art. 5Q - Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação, revogam-se as dis- 

posições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, ao primeiro 

dia do mês de junho de mil novecentos e noventa e nove. 

DARCY POZZA 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Câmara Municipal de Bento Gonçalves 

Palácio 11 de Outubro 

JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente e Senhores Vereadores: 

A destruição dos ambientes naturais e de eco-sis-

temas, como florestas, banhados, rios, etc. Causa prejuízos numa esca 

la e num raio muito superior a seus limites geográficos. 

É hoje fato mundialmente aceito que a proteção de 

espécies da flora silvestre, só pode ser feita efetivamente 	através 

de porções significativas de seus ambientes naturais. 

Bento Gonçalves, hoje se defronta com problemas 

em todos os níveis. Apesar de parte do patrimônio ambiental ter sido 

destruído ou comprometido, ainda existe todo um potencial de recur-

sos que pode ser utilizado, recuperando e usufruindo para nossa con-

templação, lazer e cultura. 

Esse projeto de lei que institui o símbolo da na-

tureza, a árvore símbolo, tem por finalidade principal chamar aten-

ção da população local para a questão ambiental e sua inadiável pre-

servação, ressaltando a importância de fortalecer a consciência sobre 

a preservação de nossas espécies ameaçadas. Não há preservação am-

biental sem uma consciência ecológica coletiva, resultado de um esfor 

ço constante de informação, aprendizado e participação democrática de 

toda a comunidade. 

Pretendemos, chamar a população a escolher, atra-

vês de uma consulta popular, atividade esta, que se fará nas escolas, 

entidades, associações de moradores, pastorais, comunidades do inte-

rior, fazendo com que a população seja o agente do símbolo e não me-

ros admiradores do mesmo. 

Assim como a escrita, o nosso ideário forjado pe-

lo processo cultural, se manifesta através de uma rica simbologia pre 

sente em todas as manifestações da vida humana. É importante observar 

que são raras as oportunidades em que vemos retratados nossos símbo 

los oficiais espécies da nossa flora, embora em alguns casos se faça 

a alusão ã eles de maneira diluída com cores ou figuras de representa 

ção genérica. 
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Outro aspecto muito importante é observar co-

mo elementos da flora são exóticos estão comumente presentes na cul 

tura predominante, desprezando os valores autóctones, estes sim, di 

retamente ligados ao nosso patrimônio histórico-cultural e natural. 

Pelas razões acima expostas, peço aos nobres 

vereadores que aprovem o projeto apresentado. 

Sala das Sessões, ao primeiro dia do mõs de 

junho de mil novecentos e noventa e nove. 

Líder da Bancada do PT. 
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e logradouros. 

disposições em contrário, esta 

e os corredores turísticos, praças 

Art. 3Q - Revogadas as 

(10 00110e; 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL :DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL NQ 1.619, DE 03 DE JULHO DE 1989. 

r 

FICA INSTITUIDA COMO FLOR OFI- 

CIAL DO MUNICÍPIO DE ,3ENTO GON 

ÇALVES, A AZALÉIA, COR VINHO. 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento 

_Açalves, 

FAÇO SABER tque a Câmara Municipal aprovou e eu sancio- 

o'a seguinte. Lei: 

Art. 1Q - Fica instituída como flor oficial do Municí- 

pio de 

Art. 2Q - Caberá 

ria de 

lantio desta flor, dentre os 

Bento Gonçalves, a azaléia, cor vinho. 

,) 
a Municipalidade, através da Secreta- 

Turismo, determinar os locais para o 

quais deverão constar obrigatoriamen- 

Lei entrará em vigor na data de sua publica- 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos 

FORTUNAITO JANIR 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Câmara Municipal de Bento Gonçalves 

Palácio 11 de Outubro 

Ao 

Exmo. Sr. 

Vereador IVAR LEOPOLDO CASTAGNETTI 

Presidente da Câmara de Vereadores 

NESTA.  

Senhor Presidente: 

O Vereador abaixo-firmado, AIRTON LUIZ MINUS-

CULI, líder da Bancada do PT, vem respeitosamente à V. Exa., solici-

tar, o arquivamento do seguinte processo de sua autoria: 

* Processo nQ 117/99, que " INSTITUI O SÍMBO-

LO DA NATUREZA: A ÁRVORE SÍMBOLO DO MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES." 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Bento Gonçalves, 11 d ejunho de 1999. 

Vereador AIRTON LUIZ  

Líder d Bançada do PT. 
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